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É hoje o Dia do Desafio:  Socorro versus Paraipaba

Programa Bolsa Família na Saúde,
convocação termina na sexta feira (31)

Com o objetivo de mobilizar
mais de 10 mil pessoas a praticarem
algum tipo de atividade física, por
pelo menos 15 minutos, acontece
hoje, a partir das 7 horas, a etapa
2013 do Dia do Desafio, promovido
pela Prefeitura e organizado pelo
Sesc. O objetivo é despertar o
interesse para a prática de esportes
ou atividades físicas para a melhoria
da qualidade de vida. Na segunda-
feira, 27 de maio, o Departamento
de Esportes e Lazer divulgou a
programação, alterando alguns
locais da programação tendo em
vista a possibilidade de chuvas para
a data.

Neste ano, Socorro competirá
com a cidade de Paraipaba, do Estado
do Ceará. Ano passado, 39% da
população de Socorro participou
das atividades do Dia do Desafio.
“Este ano a meta é passar disso e a
novidade é que não só empresas

podem participar, mas também
individualmente. Você pode fazer
uma caminhada de 15 minutos ou
mais e registrar no site do Sesc”,
explicou o Diretor de Esportes e
Lazer de Socorro, Airton Domingues
de Souza.

Todas as atividades podem ser
registradas e devem ser comunicadas
ao Departamento de Esportes e
Lazer, através dos telefones (19) 3895
5165 ou 3855 9663. Também poderá
ser utilizado o e-mail
esportes@socorro.sp.gov.br. O Sesc
é o responsável de fazer a soma de
todas as ações que serão praticadas
no país. Qualquer atividade física é
válida, como caminhada, ciclismo,
corrida, futebol, basquete, vôlei,
ginástica laboral, jogos, brincadeiras,
práticas aquáticas, artes marciais,
entre outras. Mais informações sobre
o Dia do Desafio você encontra em
dia do desafio.com.br.

A Assistência Social e o Depar-
tamento de Saúde fazem a convo-
cação final junto às famílias que
recebem o benefício do Programa
Bolsa Família e possuem em seu
domicílio crianças menores de 07
anos e mulheres entre 14 e 44 anos
de idade, que ainda não se apresen-
taram para o primeiro período de
acompanhamento da saúde deste
ano, para procurar o Posto de Saúde
que atende seu bairro, até dia 31 de
maio.

A esse comparecimento tor-
na-se necessário a apresentação do

cartão Bolsa Família, cartão de vacina
das crianças, cartão pré-natal e os
cartões de acompanhamento das
Condicionalidades Bolsa Família
(crianças e mulheres).

A informação é que as famílias
não devem deixar de fazer o acom-
panhamento de sua família na saúde,
pois é um dos compromissos assu-
midos pela família para assegurar o
direito de receber o benefício
financeiro do PBF.  As famílias que
não comparecerem até a próxima
sexta-feira, dia 31, poderão perder
o benefício. Mais informações:
3805-5503 / 3855-2316.

A forma encontrada pelos fun-
cionários da Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, e já o fazem há
alguns anos, para colaborar com a
tradicional Festa da Marechal, foi
arrecadar óleo e farinha de trigo,
produtos considerados pela direção
da festa como de extrema utilidade
para a elaboração da culinária
comercializada na base das massas,
vendidas nas barracas.

O montante arrecadado foi
coordenado por Selma Appezzatto,
funcionária do gabinete, que fez a
entrega dos produtos doados a Yeda
Volpini Passarella, Coordenadora do
evento e Presidente da Associação
Paulista Feminina de Combate ao
Câncer de Socorro, entidade funda-
da em 13 de junho de 1958, em São

Paulo e há 34 anos em Socorro.
Como é sabido, mas que con-

vém sempre repetir, mesmo porque
apesar dos 34 anos ininterruptos da
festa, ainda tem pessoas que não
apóiam e nem dão crédito ao que a
Associação se propõe.

Toda arrecadação financeira
do evento tem destino certo: aqui-
sição de remédios, cestas básicas,
leite e outros necessidades, para os
pacientes com câncer residentes em
Socorro.

A festa que se compõe de bar-
racas com produtos comestíveis, jo-
gos e bingos, shows com artistas da
cidade, tem inúmeros colaborado-
res, empresários e voluntários, tem
apoio da Prefeitura Municipal e nem
poderia ser diferente.

Funcionários da Prefeitura arrecadam
produtos para a Festa da Marechal

Convocação

Reunião Ordinária do Conselho Municipal Anti Drogas - COMAD

Ficam convocados os conselheiros - Poder Público e Sociedade Civil
para participarem da reunião Ordinária do Conselho Municipal Anti
Drogas - COMAD, a ser realizada na quinta-feira, 06 de junho, as 19h,

na Sala da Educação - Rua: José Maria de Faria, 71 (Prefeitura).

A reunião é aberta para toda comunidade.

Grupo de Apoio a Mulheres em situação de Risco ou Violência Doméstica

A primeira reunião do Grupo de Apoio a Mulheres em situação de Risco ou
Violência Doméstica está marcada para o dia 20 de Junho de 2013, às 18h, no

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Rua: Barão de
Ibitinga, 593 - Tel: (19) 3895-5503 ou creas@socorro.sp.gov.br

A participação na reunião é voluntária, sendo restrita para mulheres. Participaram
da reunião membros do CREAS - Centro de Referência Especializado de
Assistência Social e Guarda Civil Municipal, com o objetivo de auxiliar e

encaminhar sobre os casos relatados.
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Leis
LEI Nº 3718/2013

“Cria o calendário oficial de eventos do município de Socorro”
 

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criado o calendário oficial de eventos do município de Socorro nos termos
e datas elencados nos artigos seguintes.

Art. 2º O evento “Caminhada da Vida”, promovido pela Comunidade Católica Apostólica
Romana deste município será de competência da Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, que
deverá definir data, horário e forma de realização.

Art. 3º O evento “Festa Italiana – Incontro Della Nostra Gente”, promovido pela APAE –
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Socorro.

Art. 4º O “Festival de Verão” será executado no período referente à sua respectiva
Estação do Ano.

Art. 5º O “Festival de Inverno” será executado no período referente à sua respectiva
Estação do Ano.

Art. 6º O “Dia do Aposentado” será comemorado anualmente no dia 24 de janeiro.
Art. 7º O ‘Leilão Direito de Viver’ em prol do Hospital de Câncer de Barretos será

realizado no último domingo do mês de abril.
Art. 8º O “Dia da Vitória da 2ª Guerra Mundial” será comemorado anualmente no dia 08

de maio, tendo como objetivo homenagear os pracinhas socorrenses que lutaram no maior conflito bélico
da humanidade.

Art. 9º O “Dia de Preservação do Rio do Peixe” será comemorado anualmente no dia 06
de junho.

Art. 10 - As festividades de comemoração do aniversário e da Padroeira da cidade de
Socorro serão comemoradas no período de 01 de julho a 20 de agosto.

Art. 11 O evento “Off Road Socorro” será realizado anualmente no mês de setembro.
Art. 12 O “Dia da Marcha para Jesus” será comemorado anualmente segundo domingo

do mês de setembro, sendo de responsabilidade do evento as comunidades religiosas participantes do
Conselho de Pastores do Município.

Art. 13 A “Mini Maratona da Cidade de Socorro” será realizada anualmente no último
final de semana do mês de setembro.

Art. 14 A campanha ‘Outubro Rosa’, movimento de conscientização para a prevenção
do câncer de mama, realizado em Socorro pela Associação São Peregrino, será realizada no respectivo mês.

Art. 15 O “Dia da Consciência Negra” será comemorado anualmente no dia 20 de
novembro, deverá ser comemorada nas unidades da rede municipal de ensino público com atividades
destinadas a resgatar a importância social, histórica e cultural do negro na formação do Brasil.

Art. 16 O “Dia da Família” será comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de
novembro, tendo como objetivo a reunião das famílias do município para eventos culturais.

Art. 17 O “Dia da Conscientização e Combate ao Câncer de Próstata” será realizado
anualmente no dia 17 de novembro, tendo como objetivo alertar os homens para a causa do câncer de
próstata e incentivá-los a fazerem o exame anual.

Art. 18 O “Dia da Bíblia e do Evangélico” será comemorado anualmente no segundo
domingo do mês de dezembro.

Art. 19 O “Dia da APAE de Socorro” será comemorado anualmente no dia 17 de
dezembro.

Art. 20 O “Dia do Guarda Municipal” será comemorado anualmente no dia 06 de
dezembro.

Art. 21 A presente Lei será regulamentada pelo executivo municipal.
Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de maio de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3720/2013
“Proíbe o funcionamento dos equipamentos de som automotivos
nas vias, praças, avenidas e demais logradouros públicos no âmbito
do município de Socorro, e dá outras providências”.

“De autoria do Vereador João Pinhoni Neto - DEMOCRATAS”

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica expressamente vedado o funcionamento dos equipamentos de som
automotivos, bem como, equipamentos sonoros assemelhados nas vias, praças, avenidas e demais logradouros
públicos no âmbito do município de Socorro.

§1º. A proibição de que trata este artigo aplicar-se-á aos veículos que estejam parados e/
ou estacionados em vias e praças públicas, bem como, em espaços privados de livre acesso ao público, tais
como postos de combustíveis e estacionamentos.

§2º. Fica permitido o trânsito de veículos com equipamentos sonoros, desde que o
volume não ultrapasse 70 decibéis e que o equipamento esteja totalmente dentro do porta-malas ou
carroceria fechada do veículo.

Art. 2º. O descumprimento do estabelecido nesta lei acarretará a apreensão imediata do
equipamento e do veículo quando o equipamento estiver instalado ou estiver sendo rebocado ou
conduzido por veículo.

Parágrafo Único. Para a retirada do equipamento deverá ser observado o procedimento
administrativo ao qual se refere o parágrafo primeiro do 5º desta Lei.

Art. 3º. Para os efeitos da presente Lei, considerar-se-á todo e qualquer equipamento de
som automotivo rebocado, instalado ou acoplado nos porta malas ou sobre a carroceria dos veículos e,
ainda, os assemelhados.

Art. 4º. A condução dos equipamentos aos quais se refere esta Lei, por meio de reboque,
acomodação no porta-malas ou sobre carrocerias dos veículos, deverá ser feita, obrigatoriamente, com
proteção de capa acústica, cobrindo integralmente os cones dos altos falantes, sob pena de aplicação das
sanções previstas no artigo 5º desta lei.

Art. 5º. Sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das definidas em legislação
específica, fica o infrator, o proprietário do veículo ou ambos, solidariamente, conforme o caso, sujeito ao
pagamento de multa em caso de descumprimento do estabelecido nesta Lei.

§ 1º. A pena de multa será aplicada mediante procedimento administrativo a ser estabelecido
em regulamento, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 2 º. O valor da multa será de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrado a cada reincidência,
respeitando o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 6º. Observadas outras legislações, que dispõe sobre medidas de combate à poluição
sonora, não se incluem nas exigências desta lei a utilização de aparelhagem sonora:

 I – Instalada no habitáculo do veiculo, com a finalidade de emissão sonora exclusivamente
para seu interior;

II – Em eventos do Calendário Oficial ou expressamente autorizado pelo município,
desde que façam parte de sua programação;

III – Em manifestações religiosas, sindicais ou políticas, observada a legislação pertinente;
IV – Utilizada na publicidade sonora, atendida a legislação específica;

Art. 7º. Fica o município de Socorro, através do órgão competente, e com observância à
legislação pertinente, autorizado a licenciar espaços para a realização dos campeonatos de som automotivo,
bem como, autorizar eventos assemelhados.

§1º. O licenciamento e a autorização a que se refere o caput deste artigo só poderão ser
concedidos aos locais em que esteja assegurado o devido isolamento acústico ou condições ambientais
que assegurem a inexistência de qualquer perturbação ao sossego público.

§ 2º. Qualquer cidadão que venha a sofrer incômodo decorrente de eventos entre os
tipificados no caput deste artigo poderá formalizar reclamação ao órgão competente que, verificada a
procedência da queixa e, comprovada a ilegalidade, promoverá a suspensão imediata do mesmo.

§3º. A reclamação prevista no parágrafo segundo deste artigo ensejará a abertura de
processo administrativo para apuração da queixa, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo
5º desta Lei.

Art. 8º. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias a partir da data de sua publicação.

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de maio de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

LEI COMPLEMENTAR Nº 199/2013
“Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos
servidores públicos municipais da Estância de Socorro e dá
providências correlatas”.

DR. ANDRÉ EDUARDO DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

 FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica concedida, no exercício de 2013, revisão geral anual no importe de 5%
(cinco por cento) sobre as tabelas de salários dos servidores públicos municipais a que se referem às Leis
Complementares nº 197/2012 e 171/2011.

§1º - O Anexo V – Escala de Vencimentos da Lei Complementar 197/2012 passa a vigorar
de acordo com o Anexo I desta Lei Complementar.

§2º - O anexo IV – Tabelas de Salários da Lei Complementar nº 171/2011 passa a vigorar
de acordo com o Anexo II desta Lei Complementar.

§3º - A sessão de que trata o caput deste artigo será válida também para os membros do
Conselho Tutelar Municipal.

Art. 2º - Para fins de atendimento ao piso salarial profissional do Magistério Público a que
se refere à Lei Federal nº 11.738/2008, à Referência 1, Nível I das tabelas de salários dos empregos
docentes de Professor Adjunto I e Professor de Desenvolvimento Infantil, além da aplicação do percentual
revisional a que se refere o artigo anterior, será concedido o acréscimo diferencial, respectivamente, de R$
32,59 (trinta e dois reais e cinqüenta e nove centavos) e R$ 43,45 (quarenta e três reais e quarenta e
cinco centavos).

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão
à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de abril de 2013.

Parágrafo Único: Excepcionalmente, em relação aos empregos de Professor Adjunto I
e Professor de Desenvolvimento Infantil de que trata o artigo 2º, os efeitos desta lei retroagirão a 1º de
janeiro de 2013.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Estância de Socorro, 23 de maio de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Dra. Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica



Página 03Socorro, 29 de maio de 2013

Portarias
PORTARIA Nº 6291/2013

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO,
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, EM
EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo
92 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências de áreas públicas abaixo descritas ao Centro
Acadêmico de Estudos da Química - Universidade Estadual de Campinas, inscrita no CNPJ sob nº
58.384.595/0001.06:

- Centro de Eventos “João Orlandi Pagliusi”;
- Ginásio Municipal de Esportes Nego Bonetti;
- Centro de Lazer do Trabalhador;
- Cozinha Piloto;
- E M Benedicta Geralda Barbosa.

para sediar o Torneio Inter Químicas (TIQ), que será realizado no período de 30 de
maio a 02 de junho, conforme requerimento formulado através do Processo Administrativo nº 4128/
2013.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração Municipal nas
condições em que foi autorizado seu uso, respondendo o Centro Acadêmico por quaisquer danos
eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade do Centro Acadêmico o cumprimento da Lei
Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer
responsabilidade ou ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de maio de 2013.

Publique-se.
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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A questão ambiental vem sendo
considerada cada vez mais urgente e
importante para a sociedade, pois o
futuro da humanidade depende de
relações estabelecidas entre a natureza
e o uso pelo homem dos recursos
naturais disponíveis.

Essa consciência já chegou à
escola e creches e muitas iniciativas
têm sido desenvolvidas em torno dessa
questão. Entre essas iniciativas está o
Projeto das Creches Municipais com
ações voltadas para a preservação do
meio ambiente.

Com o principal objetivo de
organizar o Projeto foi realizada uma
reunião no dia 27 de Maio, no Depar-
tamento Municipal de Educação com
a presença das diretoras das Creches
Municipais, da Supervisora responsável
pelas Creches Prof. Denise Sartori

Gonçalves,  da Engenheira Agrônoma
da Prefeitura, Salete de Fátima Torres
Ishikawa, das  Prof. Maria Margarida
Fratini, coordenadora das Creches e
Fernanda de Lima - Assessora Peda-
gógica, ambas representantes do
Projeto Município  Verde.

Projetos Ambientais como estimulo na educação das creches municipais

Nesta reunião foi estruturado
um cronograma com projetos de
reciclagem, horta, separação de lixo e
visita dos alunos ao horto municipal
para obter maiores informações sobre
compostagem.

E as crianças ficaram sabendo
que a compostagem é um processo de
transformação de matéria orgânica,
encontrada no lixo, em adubo orgânico,
composto orgânico, considerado uma
espécie de reciclagem do lixo orgânico,
já que o adubo gerado pode ser usado
na agricultura, em jardins e plantas.

Todas as diretoras das creches
estão empenhadas neste projeto e
aproveitarão as datas comemorativas,
como “Festas Juninas”, “Dia da Família”,
para incentivar o aproveitamento de
materiais recicláveis para a confecção
de brinquedos e lembrancinhas, com
o uso de papeis de escrever, jornais,
revistas, papéis de embrulho, papel
toalha, papelão cartolinas, embalagens
de plástico em geral, de ovos, frutas,
baldes, isopor e outros utensílios
domésticos.
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Decretos
DECRETO Nº 3163/2013

Cria Grupo Especial de Trabalho para Modernização da
Administração        Tributária Municipal, dispõe sobre suas atribuições
e dá outras providências.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e;

Considerando a necessidade de assegurar a melhoria da prestação dos serviços
essenciais à população;

Considerando a necessidade de promover no âmbito municipal maior justiça fiscal;

Considerando a necessidade de garantir atendimento de melhor qualidade ao
contribuinte;

Considerando a necessidade de aprimorar os instrumentos de ação da Administração
Tributária Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Grupo Especial de Trabalho para Modernização da
Administração Tributária Municipal, com a finalidade de coordenar todas as ações relacionadas ao
desenvolvimento de medidas voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades normativa, organizacional,
operacional e tecnológica da Administração Tributária Municipal.

Parágrafo Único - O Grupo Especial de Trabalho ficará diretamente vinculado ao
Departamento Municipal de Finanças e terá a coordenação a cargo dos servidores abaixo descritos:

Coordenador: Marcelo Mantovani Fratini - Diretor do Depto. Tributação,
Arrecadação e Fiscalização;

Sub-coordenador: Christiane Gurgel Barbosa -  Diretora do Depto. de Administração
e Gestão

Membros do Grupo Especial de Trabalho :

- Marcelo Mantovani Fratini - Diretor do Depto. de Trib. Arrecadação e Fiscalização;
 - Marco Antonio Gonçalves - Fiscal de Tributos – Chefe da Fiscalização Tributária;
 - Diogo Pereira do Nascimento -   Diretor do Depto. de Finanças;
- Anaíse de Godoy Silveira Cezar - Fiscal de Tributos;
- Denilson Carlos Peregrino - Chefe do Serviço de Controle de Atos Oficiais;
 - Rodrigo Francisco Cabral Teves - Procurador Jurídico;
 - Marcos Roberto de Oliveira Preto – Chefe do Gabinete do Prefeito;
- Christiane Gurgel Barbosa – Diretor Depto de Administração e Gestão

Art. 2º - O Grupo Especial de Trabalho, como responsável pela coordenação das
ações modernizadoras na Área de Administração Tributária, terá as seguintes atribuições específicas:

I - Identificar e selecionar os principais problemas (e suas causas) existentes na
Administração Tributária do Município e que vêm limitando a exploração eficiente do seu potencial de
receita, nas seguintes áreas e suas interseções:

a) Organização e Gestão;
b) Legislação Tributária;
c) Cadastros Fiscais;
d) Lançamento e Arrecadação dos Tributos;
e) Cobrança Amigável e Judiciária;
f) Fiscalização;
g) Anistias e Isenções;
h) Estudos Econômicos - Tributários;
i) Atendimento ao Contribuinte;
j) Sistema e Tecnologia de Informação;
l) Relações intra e interinstitucionais;
m) Outras áreas correlatas.

II - Propor e detalhar as iniciativas para o enfrentamento e equacionamento dos
problemas identificados, coordenando estudos, levantamentos, a elaboração, implantação e o
acompanhamento de medidas internas e de projeto de modernização da administração tributária junto
ao BNDES, bem como, a outros órgãos oficiais;

Parágrafo Único - O Grupo Especial de Trabalho, observadas as disposições legais
e ouvido o Secretário Municipal de Fazenda, poderá recorrer à contratação de serviços de consultoria
técnica para realizar tarefas específicas de estudos, levantamentos e pesquisas para apoiar o desenvolvimento
das atividades de elaboração e implantação do projeto de modernização da administração tributária.

Art.3º - Os órgãos da Administração Municipal, especialmente a Secretaria de Planejamento,
Secretaria de Administração e a Procuradoria Geral, prestarão todo o apoio necessário ao
desenvolvimento das atividades do Grupo Especial de Trabalho.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de maio de 2013.

Publique-se
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Educação
ACÚMULO DE CARGO

Ato Decisório:

- Ato Decisório nº 01/2013 – ADRIANA MARA DE OLIVEIRA, RG 22.532.497-0, PEB I – Titular de
Emprego em exercício na EM CAMANDUCAIA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II
– Titular de Emprego em exercício na EMEF “PROFª. ANA GUSSON FRANCO”, Prefeitura Municipal de
Pinhalzinho/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 02/2013 – ADRIANA MARIA DE TOLEDO ALEXANDRONI, RG 16.337.772-8, PEB
I – Titular de Emprego em exercício na EM “CENTRAL”, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP
e PEB I – Titular de Emprego em exercício na EM “D. HENEDINA RODRIGUES CORTEZ II”, Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 03/2013 – ANA PAULA ALVES DE GODOI, RG 29.012.675-7 – PEB I -Titular de
Emprego em exercício na EM BARÃO DE IBITINGA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e
PEB I - Titular de Emprego em exercício na EM “PROF.ª MARIA THEREZA CACOSSI SALEMA”, Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 04/2013 – APARECIDA CONCEIÇÃO TOVAZI DE MORAES, RG 14.539.000-7 –
PEB I – Contrato Temporário em exercício na EM PROF. EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO,
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Professor Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - Titular
de Emprego em exercício na CRECHE VIDA E ESPERANÇA, Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia/SP.
Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 05/2013 – CARLA CRISTINA STAFOCHER, RG 43.353.987-2 – PEB I – Contrato
Temporário exerceu na EM CENTRAL até a data 15/05/2013, Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro/SP e PEB I - Titular de Emprego em exercício na EM “TREM DA ALEGRIA”, Prefeitura Municipal
de Monte Sião/MG. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 06/2013 – CAROLINE ALMEIDA, RG 42.521.649-4, PEB II (Educação Física) –
Titular de Emprego em exercício na EM PROFª. ESTHER DE CAMARGO TOLEDO TEIXEIRA, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II (Educação Física) – Titular de emprego na EMEF PROFª.
CREUSA APARECIDA MARIANO, Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 07/2013 -  CLAUDIA AP. DE MELLO DOMINGUES, RG 18.460.328-6 , PEB I –
Titular de Emprego em exercício na EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I – OFA em exercício na E.E PROF. MARIA ODETTE DA
SILVEIRA LEITE FRATTINI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo.
Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 08/2013 – CONCEIÇÃO APARECIDA BENEDUZZI FRANCO DE GODOI, RG
5.240.847, PEB II (ARTE) – Titular de Emprego em exercício na EM PROF.ª BENEDICTA GERALDA DE
SOUZA BARBOSA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB III – Aposentada da EE JOSÉ
FRANCO CRAVEIRO, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo
legal.

- Ato Decisório nº 09/2013 – CRISTIANE HILÁRIO, RG 29.594.100-5/SP, PEB I – Titular de Emprego
em exercício na EM CAMANDUCAIA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Professora de
Educação Infantil – Titular de Emprego em exercício na EMEIF R “ATÍLIO DESTRO”, Prefeitura Municipal
de Pinhalzinho/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 10/2013 – ELIZABETH APARECIDA MORAES FELIPE, RG 7.292.547-4, PEB I –
Titular de Emprego em exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, na
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Aposentada pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro
Social. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 11/2013 – FABIO DA SILVA SANTOS, RG 27.208.155-3, PEB II (EDUCAÇÃO
FÍSICA) – Titular de Emprego em exercício na EM VILA PALMIRA E VINCULADAS, na Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro/SP e PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) – Titular de Emprego em exercício na EE JOSÉ
DINI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 12/2013 – GUSTAVO OLIVEIRA MARQUES, RG 33.664.872-8, PEB II (EDUCAÇÃO
FÍSICA) – Titular de Emprego em exercício na EM PROF. ODUVALDO PEDROZO, na Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro/SP e PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA E BIOLOGIA) – OFA em exercício na EE PROFª.
JOSEPHINA GALVÃO DE FRANÇA ANDREUCCI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do
Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 13/2013 – IONE PELATIERI RODRIGUES DO VALE, RG 8.211.452, PEB I – Titular
de Emprego em exercício na EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS, Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP e – Aposentada da EE PROFª. BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA,
Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 14/2013 – JAILSON GARCIA MIGUEL, RG 3.891.859/MG, PEB II (EDUCAÇÃO
FÍSICA) – Titular de Emprego em exercício na EM RUBINS, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/
SP e PEB II (EDUCAÇÃO FÍSICA) – Titular de Cargo em exercício na EE PROFª. MARIA ODETTE DA
SILVEIRA LEITE FRATTINI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo.
Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 15/2013 – LETICIA UMBERTO, RG 32.101.460-1– PEB I – Contrato Temporário
exerceu na EM VILA PALMIRA até a data 07/05/2013, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e
PEB I – Contrato Temporário em exercício na EMEI “PROF.ª MARIA LÚCIA S. SALOMÃO DE AZEVEDO”,
Prefeitura Municipal de Serra Negra/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 16/2013 – LILIANE DO SOCORRO DE FARIA, RG. 33.730.059-8, PEB I – Titular de
Emprego em exercício na EM LAVRAS DE BAIXO, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB
I – Titular de Emprego em exercício na EMEB “PROFª. MARIA THEREZINHA P. AVANCINI”, Prefeitura
Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 17/2013 – MARIA ANTONIA SANTOS SILVA, RG 25.437.430-X – PROFESSOR
ADJUNTO I -Titular de Emprego em exercício na EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS,
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I – Contrato Temporário em exercício no CMEI,
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 18/2013 – MARIA APARECIDA DE ARAÚJO LOPES, RG 8.655.148, PEB I – Titular
de Emprego em exercício na EM RUBINS, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I – Titular
de Emprego em exercício na EMEIF ADÃO DE LIMA, Prefeitura Municipal de Pinhalzinho/SP. Acúmulo
legal.

- Ato Decisório nº 19/2013 – MARIA DA GRAÇA SILVA, RG 7.898.163, PEB I – Titular de Emprego em
exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP e Aposentada pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro Social. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 20/2013 – MARIA ELISETE DE MORAES, RG 20.285.169, PEB I – Titular de
Emprego em exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, na Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II – SQF – I – QM (Química e Biologia) – Titular de Emprego
em exercício na EE NARCISO PIERONI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São
Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 21/2013 – MARIA ISILDA FRANCESCHETTI DE TOLEDO, RG 12.119.362-8, PEB
I – Titular de Emprego em exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, na
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Aposentada pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro
Social. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 22/2013 – MARIA JAQUELINE MAZZOLINI, RG 23.607.488-X, Professor Adjunto
I – Titular de Emprego em exercício na EM PROFESSOR EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO,na
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Assistente Social na Unidade de Saúde Mental CAPS I
na  Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 23/2013 – MARIA MARGARETH DE TOLEDO MELLO, RG 8.494.747-0, PEB I –
Titular de Emprego em exercício na EM CENTRAL, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e
Aposentada pelo INSS – Instituto Nacional de Seguro Social. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 24/2013 – MARIETE DE OLIVEIRA, RG 10.843.896, Professor Adjunto I – Titular
de Emprego em exercício na EM CEL. OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS, na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP e PEB I – Titular de Emprego em exercício na EE PROFª. JOSEPHINA GALVÃO
DE FRANÇA ANDREUCCI, Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo.
Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 25/2013 – MARINA APARECIDA DEFENDI OLIVEIRA, RG 9.373.458, PEB I –
Titular de Emprego em exercício na EM PROF.ª ESTHER DE CAMARGO TOLEDO TEIXEIRA, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I Aposentada da EE NARCISO PIERONI, Socorro/SP, Secretaria
de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 26/2013 – MARIVANI LUGLI, RG 10.842.112 – PEB I – Convênio Estado x
Município em exercício na EM PROFª. BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA, Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro/SP e PEB I - Titular de Emprego em exercício na EM LAVRAS DE BAIXO, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 27/2013 - REBECA BARADEL MAIORINO, RG 32.266.613-2, PEB I - Titular de
Emprego em exercício na EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS, Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP e PEB II (Inglês) Titular de Emprego em exercício na EE JOSÉ FRANCO CRAVEIRO,
Socorro/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.
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- Ato Decisório nº 28/2013 – REGINÉIA TAVARES DA SILVA, RG 32.267.581-9, PEB I – Titular de
Emprego em exercício na EM PROF. EDUARDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP e PEB I – Titular de Emprego em exercício na EM Centro INTEGRADO DE
ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL, Prefeitura Municipal de Bragança Paulista/SP.
Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 29/2013 – RENATA ALONSO GONÇALES, RG 34.270.025-X – PEB I – Contrato
Temporário em exercício na EM CENTRAL, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I -
Titular de Emprego em exercício na EM “DONA HENEDINA RODRIGUES CORTEZ II”, Prefeitura
Municipal de Bragança Paulista/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 30/2013 – ROSELI DE TOLEDO SZABO, RG 21.704.473, PEB I – Titular de
Emprego em exercício na EM LAVRAS DE BAIXO, na Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e
PEB I, categoria O, em exercício na EE PROFª. HELENA JOSÉ BONFÁ, Socorro/SP, Secretaria de Estado da
Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 31/2013 – SANDRA APARECIDA ALVES DE LIMA, RG 11.955.805-1, PEB II (ARTE)
– Titular de Emprego em exercício na EM LAVRAS DE CIMA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/
SP e PEB II – Titular de Cargo em exercício na EE PROF. JOÃO CAVALHEIRO SALÉM, Guarulhos/SP,
Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 32/2013 – SANDRA CRISTINA BENEDITO CASAGRANDE DE LIMA, RG
10.842.733-X, PEB I – Titular de Emprego em exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INTEGRAL, na Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Aposentada pelo INSS –
Instituto Nacional de Seguro Social. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 33/2013 – SÉRGIO DONIZETI FARIA, RG 20.416.657-3, PROFESSOR ADJUNTO
I – Titular de Emprego em exercício nas Escolas do Campo, na Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro/SP e PEB I – Contrato Temporário em exercício na EM Moraes, Prefeitura Municipal da Estância
de Socorro/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 34/2013 – SIMONE DE CÁSSIA ARAÚJO PADOVANI PASCHOALOTTI, RG
19.506.231, PEB I – Titular de Emprego em exercício na EM PROFª. BENEDICTA GERALDA DE SOUZA
BARBOSA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I – Titular de Cargo (Convênio Estado/
Município) em exercício na EM CORONEL OLÍMPIO GONÇALVES DOS REIS, Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro/SP. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 35/2013 – VALDIRENE APARECIDA DE OLIVEIRA, RG 30.277.314-9, PEB I –
Titular de Emprego em exercício na EM PROF.ª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB II – SQC-II-QM (Língua Portuguesa) – Titular de Cargo em
exercício na EE NARCISO PIERONI, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo
legal.

- Ato Decisório nº 36/2013 – VALÉRIA VALENTIM PEREIRA, RG 15.924.395, PEB I – Titular de
Emprego em exercício no CMEI – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, Prefeitura
Municipal da Estância de Socorro/SP e PEB I – Titular de Cargo em exercício na EE DR. VICENTE RIZZO,
Águas de Lindóia/SP, Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo. Acúmulo legal.

- Ato Decisório nº 37/2013 – VIVIANE DE GODÓI REZENDE, RG 42.856.215-2/SP, PEB I – Titular de
Emprego em exercício na EM APARECIDINHA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP e Professor
Adjunto - PEB I – Titular de Emprego em exercício na EMEF “PROFª. IRACEMA DE SOUZA FREITAS”,
Prefeitura Municipal de Lindóia/SP. Acúmulo legal.

Licitação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao
disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores,
e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do
PROCESSO Nº 065/2013/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2013, cujo objeto é o Registro
de preços para Aquisição de Materiais Hidráulicos e afins para uso em pequenas manutenções
em prédios da municipalidade, por um período de 12 (doze) meses ou até o esgotamento das
quantias, em conformidade com as especificações constantes no anexo II – Termo de
referencia do edital, para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento da Pregoeira, de
22/05/2013, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a
saber:

ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 01 pelo valor total de R$ 1.183,50 (Um Mil Cento e Oitenta
e Três Reais e Cinquenta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 02 pelo valor total de R$ 313,30 (Trezentos e Treze Reais e
Trinta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 03 pelo valor total de R$ 408,84 (Quatrocentos e Oito Reais
e Oitenta e Quatro Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 04 pelo valor total de R$ 776,00 (Setecentos e Setenta e Seis
Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 05 pelo valor total de R$ 2.160,15 (Dois Mil Cento e
Sessenta Reais e Quinze Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 06 pelo valor total de R$ 2.223,10 (Dois Mil Duzentos e
Vinte e Três Reais e Dez Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 07 pelo valor total de R$ 1.666,40 (Um Mil Seiscentos e
Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 08 pelo valor total de R$ 742,25 (Setecentos e Quarenta e
Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 09 pelo valor total de R$ 470,25 (Quatrocentos e Setenta
Reais e Vinte e Cinco Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 10 pelo valor total de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 11 pelo valor total de R$ 624,00 (Seiscentos e Vinte e
Quatro Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 12 pelo valor total de R$ 198,00 (Cento e Noventa e Oito
Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 13 pelo valor total de R$ 27,00 (Vinte e Três Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 14 pelo valor total de R$ 594,00 (Quinhentos e Noventa e
Quatro Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 15 pelo valor total de R$ 131,00 (Cento e Trinta e Um
Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 16 pelo valor total de R$ 9.956,20 (Nove Mil Novecentos e
Cinquenta e Seis Reais e Vinte Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 17 pelo valor total de R$ 1.710,50 (Um Mil Setecentos e Dez
Reais e Cinquenta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 18 pelo valor total de R$ 2.010,79 (Dois Mil e Dez Reais e
Setenta e Nove Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 19 pelo valor total de R$ 100,00 (Cem Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 20 pelo valor total de R$ 1.680,50 (Um Mil Seiscentos e
Oitenta Reais e Cinquenta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 21 pelo valor total de R$ 264,00 (Duzentos e Sessenta e
Quatro Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 22 pelo valor total de R$ 52,50 (Cinquenta e Dois Reais e
Cinquenta Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 23 pelo valor total de R$ 83,00 (Oitenta e Três Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 24 pelo valor total de R$ 1.050,00 (Um Mil e Cinquenta
Reais).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 25 pelo valor total de R$ 113,20 (Cento e Treze Reais e Vinte
Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 26 pelo valor total de R$ 264,50 (Duzentos e Sessenta e
Quatro Reais e Cinquenta Centavos).

ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 27 pelo valor total de R$ 19,22 (Dezenove Reais e Vinte e
Dois Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 28 pelo valor total de R$ 663,90 (Seiscentos e Sessenta e Três
Reais e Noventa Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 29 pelo valor total de R$ 349,10 (Trezentos e Quarenta e
Nove Reais e Dez Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 31 pelo valor total de R$ 9.699,20 (Nove Mil Seiscentos e
Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos).
ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 32 pelo valor total de R$ 221,00 (Duzentos e Vinte e Um
Reais).

ABRACOR COMERCIAL LTDA, para o lote 33 pelo valor total de R$ 80,00 (Oitenta Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira,
HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Presencial.

Socorro, 27 de maio de 2013.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto

Prefeito Municipal

Maila Aparecida Jacinto - Pregoeira

Câmara Municipal
CONVOCAÇÃO DE SESSÃOORDINÁRIA
Data: 03 dejunho de 2013 – segunda-feira
Horário: 20h
ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação
Projeto de Resolução nº 07/2013 de autoria do Vereador Thiago Bittencourt Balderi, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilizar os áudios e vídeos das sessões no site oficial.
Em 1.ª discussão e votação
Projeto de Lei nº 31/2013 de autoria do vereador Luís Benedito Alves de Oliveira, que dá
denominação a via pública de Joaquim Calixtro Franco.
Projeto de Lei nº 32/2013 de autoria do vereador Thiago Bittencourt Balderi, que dispõe sobre
a obrigatoriedade das instituições bancárias instalarem biombos, tapumes ou estruturas similares nos
locais de atendimento ao público.
Projeto de Lei nº 33/2013 de autoria do vereador Luís Benedito Alves de Oliveira, que dá
denominação a via pública de Renato Correa Bueno.
Projeto de Lei nº 34/2013 de autoria do vereador Luís Benedito Alves de Oliveira, que dá
denominação a via pública de Rua CarmélioArtioli.
Projeto de Lei nº 35/2013 de autoria do vereador Luís Benedito Alves de Oliveira, que dá
denominação a via pública de Rua AbondioBozzer.
Projeto de Lei nº 36/2013 de autoria do vereador Luís Benedito Alves de Oliveira, que dá
denominação a via pública de Rua TelesphoroBozzer.
Projeto de Lei nº 37/2013 de autoria do vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior, que declara
de utilidade pública o Instituto Educacional Brasileiro - EDUBRA.
Projeto de Lei nº 38/2013 de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a concessão de prêmio
mensal por assiduidade aos servidores públicos da Câmara Municipal.

Em 2.ª discussão e votação
Projeto de Lei n.º 16/2013, de autoria do Vereador Luis Benedito Alves de Oliveira, que dispõe
sobre o auxilio transporte para estudantes.
Projeto de Lei n.º 28/2013, de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo, que dá denominação a
via pública de Rua JulioBalbi.
Projeto de Lei n.º 29/2013, de autoria do Vereador Tarcísio Francisco Sartori Junior, que declara de
utilidade pública a Associação Paulista Feminina de Combate ao Câncer.

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 16/2013
“Dispõe sobre a dispensa de servidor do

emprego de Assessor Legislativo.”

JOÃO PINHONI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, e em conformidade com o artigo 37, II, da
Constituição Federal e com o art. 8.º da Resolução n.º 12/03, da Câmara Municipal da Estância de
Socorro, dispensa, a pedido, Renata Pereira do Nascimento, CTPS nº 11955, série 00251-SP, do emprego
em comissão de Assessor Legislativo.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 20 de maio de 2013.
João Pinhoni Neto– Presidente

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a servidora Daniela
Mendes Bonetti, atende a população na Ouvidoria da Câmara Municipal, das 13h às 17h, de segunda a
sexta-feira, para o recebimento de sugestões, reclamações, denúncias ou elogios (Regimento Interno da
Câmara, Capítulo VI, Título III). Maiores informações pelo telefone 3895-1559.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas
Sessõesserealizarão dia 03 de junho, a partir das 20h,e serãotransmitidas ao vivo pela Rádio Nossa
Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e
www.camarasocorro.sp.gov.br
João Pinhoni Neto– Presidente


